
 

 

EDITAL EXTERNO DE PROCESSO SELETIVO DO MESTRADO ACADÊMICO EM 

TOXICOLOGIA E ANÁLISES TOXICOLÓGICAS 

 

EDITAL N.º 30/2025 – PROPPEX 

ERRATA 01 

 

A ASSOCIAÇÃO PRÓ-ENSINO SUPERIOR EM NOVO HAMBURGO – ASPEUR 

mantenedora da Universidade Feevale (Portaria n.º 346, de 10.03.2017, do MEC), com sede em 

Novo Hamburgo, neste Estado, na ERS-239, 2755, Bairro Vila Nova, 93525-075, inscrita no 

CNPJ sob n.º 91.693.531/0001-62, representada pela Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação 

e Extensão da Universidade Feevale, TORNA PÚBLICO o Processo Seletivo para fins de 

ingresso, em 2026/01, no Mestrado Acadêmico em Toxicologia e Análises Toxicológicas, 

ministrado nesta Instituição de Ensino Superior e recomendado na 161ª Reunião do Conselho 

Técnico-Científico da Educação Superior (CTC-ES), Parecer CNE/CES 617/2016. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

1.2 DOCUMENTOS PARA A INSCRIÇÃO 

 

OBSERVAÇÕES: 

[...] 2. Para a entrega dos documentos constantes no item 1.2 – “F”, serão aceitos os 

seguintes serviços de armazenamento: Dropbox, Google Drive e OneDrive. Após o término do 

período de inscrições (11 de novembro de 2025, às 22h), será realizado o download de todos 

os arquivos, não sendo permitido anexar ou alterar documentos inseridos na nuvem, após esse 

período. 

 

1.3 TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

A taxa de inscrição, no valor de R$ 95,00 (noventa e cinco reais), deverá ser paga por 

meio do boleto gerado no final da inscrição, impreterivelmente, até o dia 12 de novembro de 

2025. A inscrição somente será confirmada após o pagamento da taxa.  

 

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

[...] IV.  O(a) candidato(a) que realizar a sua inscrição no presente processo seletivo e 

marcar o Check box “Declaro estar ciente sobre conteúdo e sujeição concomitante aos editais 

de bolsa PROPPEX n.ᵒˢ 32, 33 e 36 de 2025, disponíveis na página do curso.” estará 

concorrendo automaticamente as bolsas disponíveis no respectivo curso. [...] 



 

 

 

LEIA-SE: 

 

1.2 DOCUMENTOS PARA A INSCRIÇÃO 

 

OBSERVAÇÕES: 

[...] 2.  Para a entrega dos documentos constantes no item 1.2 – “F”, serão aceitos os 

seguintes serviços de armazenamento: Dropbox, Google Drive e OneDrive. Após o término do 

período de inscrições (17 de novembro de 2025, às 22h), será realizado o download de todos 

os arquivos, não sendo permitido anexar ou alterar documentos inseridos na nuvem, após esse 

período. 

 

1.3 TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

A taxa de inscrição, no valor de R$ 95,00 (noventa e cinco reais), deverá ser paga por 

meio do boleto gerado no final da inscrição, impreterivelmente, até o dia 18 de novembro de 

2025. A inscrição somente será confirmada após o pagamento da taxa.  

 

 

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

[...]IV.  O(a) candidato(a) que realizar a sua inscrição no presente processo seletivo e 

marcar o Check box “Declaro estar ciente sobre conteúdo e sujeição concomitante aos editais 

de bolsa PROPPEX n.ᵒˢ 01, 32, 33 e 36 de 2025, disponíveis na página do curso.” estará 

concorrendo automaticamente as bolsas disponíveis no respectivo curso.[...] 

 

 

 

Novo Hamburgo, 14 de outubro de 2025. 

 
 

          _________________________________________ 
Fernando Rosado Spilki 

Pró-Reitor de Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão 
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